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Prefeitura Municipal Marmeleiro

AEROCLUBE DE FRANCISCO BELTRÃO.

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O presidente do Aeroclube de Francisco Beltrão, no uso de suas atribuições legais,
convoca todos os associados para uma Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no
dia 21 de agosto de 2011 na sede do clube com inicio às 16 horas em primeira convo-
cação, com metade mais um dos sócios, ou em segunda convocação às 17 horas com
qualquer numero de associados presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem
do dia.

1- Prestação de contas da atual diretoria.
2- Eleição da nova diretoria.
3- Avisos gerais.
OBS: O prazo para apresentação de chapas para concorrer encerra-se as 18 horas

do dia 12 de agosto de 2011.
Francisco Beltrão, 27 de julho de 2011.

Vanderluiz Titon
Presidente

Escola de Aviação Civil
Aeroclube de Francisco Beltrão

85601-970  Francisco  Beltrão   –  Paraná

SINDICATO RURAL DE VERE
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente EDITAL, ficam convocados todos os Membros da Diretoria e Associa-
dos do Sindicato Rural de Verê, inscrita sob o CNPJ n°78.676.970/0001-07, para As-
sembléia Geral Extraordinária a realizar-se no dia 08/08/2011 ás 14 horas, na sede do
Sindicato Rural de Verê, sito a Av. Getulio Vargas – Centro, ás 14:00 horas, em primeira
convocação, ás 14:30 horas em segunda convocação e ás 15:00 horas em terceira e
ultima convocação, para deliberarem a seguinte ordem do dia:

a) Prestação de contas do Exercício de 2010.
b) Demais assuntos de interesse dos associados.
Verê, (Pr), 27 de julho de 2011.

JAIMIR COLOGNESE
PRESIDENTE

Errata:
Edital de Pregão Presencial nº 22/2011, de 28/07/2011.
Objeto: Aquisição de Materiais para construção de Muro no Cemitério municipal do

perímetro urbano e concreto para: Alargamento de ponte no trecho entre o Distrito de
Conciolandia à localidade de Santa Helena e Ponte sobre o Rio da Várzea entre a
localidade de Lageado Grande à Mundo Novo na zona rural do município de Pérola
D’Oeste, Estado do Paraná.

Onde se lê:
DATA DE ABERTURA: 04/08/2011.
VALOR MAXIMO: R$ 34.346,15.
POR LOTE.
Leia-se:
DATA DE ABERTURA: 10/08/2011.
VALOR MAXIMO: R$ 25.006,15.
POR ITEM.
Perola D’ Oeste Pr, 28 de julho de 2011.

                               ___________________________________
            ROSIMAR DAMBROS BASSANESI

                                                                                        Pregoeira

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE

COMPRA E VENDA Nº 050/2011
Vinculado ao Pregão Presencial nº 025/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
OBJETO: retificar erro material nos registros da Cláusula Segunda e prorrogar o

prazo de vigência contratual por mais 30 (trinta) dias.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 25 de julho de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Marmeleiro, 26 de julho de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 239/2011

Vinculado à Dispensa por Justificativa nº 175/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: CATTANI SUL TRANSPORTES E TURISMO LTDA
OBJETO: Aquisição de passagens para transporte de passageiros.
VALOR: Total de R$ 7.183,64 (sete mil cento e oitenta e três reais e sessenta e quatro

centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2011.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de julho de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 20 de julho de 2011

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 244/2011

Vinculado à Dispensa por Justificativa nº 177/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: REUNIDAS S/A TRANSPORTES COLETIVOS
OBJETO: Aquisição de passagens para transporte de passageiros.
VALOR: R$ 2.312,10 (dois mil, trezentos e doze reais e dez centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2011.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de julho de 2011.

FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 25 de julho de 2011

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA Nº 251/2011

Vinculado à Tomada de Preços nº 009/2011
CONTRATANTE: Município de Marmeleiro
CONTRATADA: Pedreira Marmeleiro Ltda – CNPJ nº 76.112.697/0001-54.
OBJETO: execução de obra de recapeamento asfáltico sobre pedras irregulares,

drenagem, serviços de sinalização horizontal e vertical e rampas de acessibilidade,
totalizando 11.452,00m² (onze mil, quatrocentos e cinqüenta e dois metros quadrados),
nos logradouros urbanos.

VALOR: Total de R$ 303.346,07 (trezentos e três mil, trezentos e quarenta e seis reais
e sete centavos), sendo R$ 30.155,00 (trinta mil, cento e cinquenta e cinco reais) refe-
rentes à mão de obra, e R$ 273.191,06 (duzentos e setenta e três mil, cento e noventa
e um reais e seis centavos) referentes ao fornecimento do material.

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias e 12 (doze) meses,
respectivamente.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de julho de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de julho de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA Nº 4.075, DE 28 DE JULHO DE 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Protocolo nº 41.403 de 07/07/2011,
resolve:

CONCEDER:
Art. 1º. À SIMONE FRANCIELE KLOTZ, Cédula de Identidade RG n° 9.193.269-5 e

CPF/MF nº 054.324.739-25, o prazo de 30 (trinta) dias a contar de 07/07/2011, para
Tomar Posse no Concurso nº 01/2011 para o Cargo Auxiliar de Enfermagem, conforme
Edital de convocação nº 057/2011.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia sete de julho do ano de dois mil e onze.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná, aos vinte e oito

dias do mês de julho de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA Nº 4.076, DE 28 DE JULHO DE 2011.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Protocolo nº 41.513 de 19/07/2011,
resolve:

CONCEDER:
Art. 1º. À MARIZETE ANTUNES DE RAMOS, Cédula de Identidade RG n° 8.437.006-1

e CPF/MF nº 038.196.679-89, o prazo de 30 (trinta) dias a contar de 19/07/2011, para
Tomar Posse no Concurso nº 01/2011 para o Cargo Auxiliar de Enfermagem, conforme
Edital de convocação nº 060/2011.

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos ao dia dezenove de julho do ano de dois mil e onze.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná, aos vinte e oito

dias do mês de julho de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA Nº 4077, DE 28 DE JULHO DE 2011
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a concessão de Aposentadoria por
Tempo de Contribuição, pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, Benefício
Nº 1533919191 resolve;

EXONERAR:
Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 01/08/2011, a servidora TERESINHA ALVES DA

SILVA, Cédula de Identidade RG. nº 3.786.048-4 e CPF/MF nº 408.301.799-68, do cargo
de Auxiliar de Enfermagem - PSF, do Concurso para Emprego Público nº 001/06, nome-
ada pela portaria nº 3324 de 14/02/2007.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias

do mês de julho de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA Nº 4078, DE 28 DE JULHO DE 2011
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Protocolo nº 41603 de 27/07/2011,
resolve:

EXONERAR A PEDIDO:
Art. 1º - Exonerar a pedido a partir de 01/08/2011, a servidora GISELI FAVERO, Cé-

dula de Identidade RG. nº 4.053.912/SC, inscrita no CPF/MF nº 037.095.109-37, do
cargo de Nutricionista do Concurso Público nº 001/07, nomeada pela portaria nº 3986
de 14/02/2010.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias

do mês de julho de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

Associação Regional de Saúde do Sudoeste
CNPJ 00.333.678/0001-96. Fone/Fax: (46)

3524-5335.
Rua: Antonio Carneiro Neto, 801, Alvorada.

CEP 85.601-090, Francisco Beltrão/PR.

Ofício n.° 015/2011.
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE.
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 006/2011.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento licita-

tório em epígrafe e a adjudicação do objeto às empresas:
LOTE EMPRESA VALOR DO LANCE

VENCEDOR.
01 SIDNEY LEÃO ME R$ 9.656,32
02 SIDNEY LEÃO ME R$ 12.708,21
03 SIDNEY LEÃO ME R$ 2.156,10
04     MAZUCHIN COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA-ME R$ 2.046,30
05 SIDNEY LEÃO ME R$ 20.652,70
06 SIDNEY LEÃO ME R$ 21.290,03
07 DIRCEU CAVALHEIRO & CIA LTDA ME R$ 13.230,00
08 COMPANHIA ULTRAGAZ S.A R$ 4.200,00
09 ROSECLERY FABIANA CEZAR R$ 2.100,00

Francisco Beltrão/PR, 28 de Julho de 2011.
RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA

Presidente – ARSS
Ofício n.° 016/2011.
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE.
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.° 005/2011.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento licita-
tório em epígrafe e a adjudicação do objeto às empresas:

LOTE EMPRESA VALOR DO LANCE
VENCEDOR.

01             LABORATÓRIO SÃO LUCAS COSTA LTDA R$ 790.000,00

Francisco Beltrão/PR, 28 de Julho de 2011.
RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA

Presidente – ARSS

Prefeitura Municipal Vitorino
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO N º 005/2011

Que fazem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa jurídica de
direito Público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.995.463/0001-00, com
sede e foro à Rua Barão de Capanema, 134, em Vitorino, Estado do Paraná, neste ato
representado pele Prefeito Municipal, Sr. VALDIR PICOLOTTO, brasileiro casado, por-
tador do CPF nº 409.085.859-34, e RG. nº 3.153.618-9/PR, doravante denominado de
CONTRATANTE, e de outro, a empresa VALDIR JOSE PACIFICO NUNES  -  EI situada à
RODOVIA BR 280 KM 535 -  Bairro Centro ,  cidade de VITORINO , inscrita no CNPJ sob
nº12540905000133 ., neste ato representada por VALDIR JOSE PACIFICO NUNES,
inscrito no CPF/MF sob nº. 706.566.659-04 e portador da carteira de identidade nº.
65398257, doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente mediante as se-
guintes cláusulas e condições, protocolo nº 9496/2011, parecer técnico e parecer ju-
rídico nº 194/2011.

Cláusula Primeira: Da Vigência - A cláusula Terceira do contrato original passa seu
vencimento para 08 de dezembro de 2011.

Cláusula Segunda: Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições con-
tratuais que não conflitem com o presente aditamento.

E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se a bem e fielmente cumprirem
integralmente o contrato de parceria de serviços, por si e por seus sucessores, firmam
o presente aditamento em duas vias de igual teor e forma.

Vitorino, em 19 de julho de 2011.
VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal/Contratante

VALDIR JOSE PACIFICO NUNES
REPRESENTANTE

CONTRATADA
VALDIR JOSE PACIFICO NUNES  -  EI

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO N º 016/2010

Que fazem entre si, o PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO, pessoa jurídica de
direito Público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob nº 76.995.463/0001-00, com
sede e foro à Rua Barão de Capanema, 134, em Vitorino, Estado do Paraná, neste ato
representado pele Prefeito Municipal, Sr. VALDIR PICOLOTTO, brasileiro casado, por-
tador do CPF nº 409.085.859-34, e RG. nº 3.153.618-9/PR, doravante denominado de
CONTRATANTE, e de outro, a empresa MAFER COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
situada à Av. Brasil Argentina, s-n, -  Bairro CENTRO,  cidade de  VITORINO, inscrita no
CNPJ sob nº. 10.688.757/0001-73, neste ato representada por MARCOS ANTONIO
KOGHOFER, inscrito no CPF/MF sob nº. 718.406.649-91 e portador da carteira de iden-
tidade nº. 50151344, doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente medi-
ante as seguintes cláusulas e condições, protocolo nº 8814/2011 e parecer jurídico nº
116/2011.

Cláusula Primeira: Da Vigência - A cláusula Terceira do contrato original passa seu
vencimento para 11 de dezembro de 2011.

Cláusula Segunda: Permanecem em pleno vigor todas as demais disposições con-
tratuais que não conflitem com o presente aditamento.

E assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se a bem e fielmente cumprirem
integralmente o contrato de parceria de serviços, por si e por seus sucessores, firmam
o presente aditamento em duas vias de igual teor e forma.

Vitorino, em 04 de julho de 2011.
VALDIR PICOLOTTO

Prefeito Municipal/Contratante

MARCOS ANTONIO KOGHOFER
CONTRATADA

MAFER COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO/PR
Cartório da 2ª Vara Cível e Anexos Edital de Leilão e Intimação Pelo presente se faz
saber a todos, que será levado a arrematação, em primeiro e segundo leilão, o(s)
bem(ns) de propriedade do(s) devedor(s): WAGNER M. MENEGAZZO – FI – CNPJ SOB
Nº 06.150.501/0001-30, WAGNER MICHEL MENEGAZZO – CPF SOB Nº 042.014.299-
11, VILMAR MENEGAZZO – CPF SOB Nº 241.707.479-68, ANA ZITA COLOMBO MENEGA-
ZZO – CPF SOB Nº394.931.309-59, na forma seguinte. PRIMEIRO LEILÃO: Dia 16/09/
2011, às 13:30 horas, por preço superior ao da avaliação. SEGUNDO LEILÃO: Dia 30/
09/2011, às 13:30 horas, pela melhor oferta, sujeito a análise do juízo, sugerindo o
percentual de 60% do valor da avaliação. OBS: Caso não haja expediente forense nos
dias acima, fica desde já designado o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário.
LOCAL: Edifício do Fórum, sito a rua Ten. Camargo, 2112, Francisco Beltrão/PR. PRO-
CESSO: Autos sob n. 065/2006 de Execução de Título Judicial, movida por BANCO DO
BRASIL – S/A contra WAGNER M. MENEGAZZO – FI, WAGNER MICHEL MENEGAZZO,
VILMAR MENEGAZZO, ANA ZITA COLOMBO MENEGAZZO DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS):
01 caminhão, carroceria aberta marca Mercedes-Benz, modelo L 1620, ano e modelo
de fabricação 1997/1997, a diesel, cor branca, placa AGV-5366, renavam 66.936.563-
7, chassi 9BM695014VB112453, 3 eixos, sem carroceria ou baú, em regular estado de
conservação, parado a aproximadamente 4 anos, com possíveis avarias no motor,
caixa, diferencial, pelo desuso, com 4 pneus em péssimas condições de uso. AVALIA-
ÇÃO: R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em data de 14/03/2011, valor sujeito a
atualização. DEPÓSITO: Depositário Público. VALOR DA DÍVIDA: R$229.783,55 (du-
zentos e vinte e nove mil e setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e cinco centa-
vos), em 15/03/2011, valor sujeito a atualização, mais as custas processuais. ÔNUS: os
que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) devedor
(es) ): WAGNER M. MENEGAZZO – FI na pessoa de seu representante legal, WAGNER
MICHEL MENEGAZZO, VILMAR MENEGAZZO, ANA ZITA COLOMBO MENEGAZZO, das
datas acima designadas, se por ventura não for(em) encontrado(s) para sua intimação
pessoal, sendo que o presente edital será publicado na forma da lei, e afixado no local
de costume (Art. 686 e 687, ambos do CPC). LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon, Leiloeiro
Público Oficial,  Jucepar 514/86, fone (46) 3225-2268, www.simonleiloes.com.br, o qual
perceberá por seu ofício a seguinte remuneração: em se tratando de arrematação,
corresponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante; de
remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado, a ser pago pelo remitente; de
transição, após designada arrematação e publicados editais, ou de pagamento da
dívida, arbitro a comissão do leiloeiro em 1% do valor da transação/pagamento, a ser
pago pelo executado. Adjudicação, 1% do valor da adjudicação, a ser pago pela parte
exequente. Francisco Beltrão, 18 de julho  de 2011. Eu, (a), Wilma Titon, Empregada
Juramentada da 2ª Vara Cível, o fiz digitar e subscrevi. Aline Koentopp - Juíza de Direito.

EDITAL Nº  113/2011
CONVOCAÇÃO

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital nº 121/2009

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso Públi-

co aberto através do Edital nº 121/2009, para provimento de cargos do quadro de
pessoal do Município,  para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de  26 de julho a 26 de  agosto
de 2011, a fim de se habilitare à respectiva nomeação.

EDITAL Nº 115/2011
CONVOCAÇÃO

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital nº 078/2010

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Concurso

Público aberto através do Edital nº 078/2010, para provimento de cargos do quadro de
pessoal do Município, para comparecerem no Departamento de Recursos Humanos da
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de 29 de julho a 29 de agosto de
2011, a fim de se habilitarem à respectiva nomeação.

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – NÍVEL 01
CLASSIFI     Nº            NOME DO CANDIDATO   DOCUMENTO            MÉDIA FINAL
CAÇÃO      INSC.   DE IDENTIDADE
67º      2020   Cleonice Fernandes Padilha     93441060    60,00
68º      4260    Márcia Clarice Meira Estrela      9842109    60,00
Art. 2º - O não comparecimento das candidatas ora convocadas, no local e data

estabelecidos no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 28 de julho de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº  116/2011
CONVOCAÇÃO – EMPREGO PUBLICO – EDITAL Nº 056/2010

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E
Art. 1º -  CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no concurso Públi-

co de Emprego Público aberto através do Edital nº 056/2010, para comparecer no
Departamento de Recursos Humanos do Município de Francisco Beltrão, no período de
29 de julho a 29 de agosto de 2011, a fim de se habilitar a respectiva contratação:

AGENTE DE COMBATE  A ENDEMIAS

Art. 2º -  O não comparecimento da candidata ora convocada no prazo estabelecido
no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à contratação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 28 de julho de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL

CARGO: EDUCADOR SOCIAL  – NÍVEL 07
CLASSIFI     Nº            NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO            MÉDIA FINAL
CAÇÃO      INSC. DE IDENTIDADE
59ª        207       Josiane Alessi                       93511638/PR      26
Art. 2º - O não comparecimento da candidata ora convocada, no local e data estabe-

lecidos no artigo 1º   deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 25 de julho  de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal Salto do Lontra

DECRETO Nº219/2011
Súmula: Abre Crédito Especial para alterar valor de categoria econômica de progra-

ma do PPA, altera valor de categoria econômica de ação na LDO e remaneja calor de
categoria econômica de Superávit Financeiro do exercício anterior de Fonte vinculada
a LOA do Município de Salto do Lontra, PR, no Departamento de Cultura no Valor de R$
22.907,64 e dá outras providências

Eu, Luiz Carlos Gotardi, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no
uso das atribuições legais, devidamente autorizado pela Lei nº056/2011:

D E C R E T A
Art. 1º-Fica alterada o valor de Programa da Lei nº 130/2009 do PPA (Plano Pluria-

nual) do período 2010/2013 conforme segue.
Programa Especificação Valor R$
027 DIFUSÃO CULTURAL
44.20.93.01 Restituição convênio e transf.à União 22.907,64
44.90.51.01 Constr.Instal.Ampl..reforma bens Pat. -22.907,64
Art. 2º-Fica alterada o valor da Ação da Lei nº 066/2010 da LDO (Lei de Diretrizes

Orçamentária) do exercício 2011 conforme segue.
Ação Especificação Valor R$
1.016 CONSTRUÇÃO CENTRO EVENTOS
44.20.93.01 Restituição convênio e transf.à União 22.907,64
44.90.51.01 Constr.Instal.Ampl..reforma bens Pat -22.907,64
Art. 3º-Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Salto do Lontra, Estado do

Paraná, um Crédito Especial de suplementação de categoria econômica por Superávit
financeiro de Fonte Vinculada no  valor de R$ 22.907,64 (vinte e dois mil novecentos
e sete reais e sessenta e quatro centavos), na seguinte dotação orçamentária.

Código Especificação Valor R$
06.00 SEC. MUN. EDUC.CULT.E ESPORTE
06.05 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 Cultura
13.392 Difusão Cultural
13.392.0027 Difusão Cultural
1.016 CONSTRUÇÃO CENTRO EVENTOS
44.00.00 Investimentos
44.20.00 Transferência à União
44.20.93.01-33779 - 1671Restituição convênio e transf.à União 22.907,64
Art. 4º - Para a cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de

categoria econômica de Superávit financeiro de Fonte vinculada do exercício anterior,
assim especificada.

Código Especificação                    Valor R$
06.00 SEC. MUN. EDUC.CULT.E ESPORTE
06.05 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 Cultura
13.392 Difusão Cultural
13.392.0027 Difusão Cultural
1.016 CONSTRUÇÃO CENTRO EVENTOS
44.00.00 Investimentos
44.90.00 Aplicação direta
44.90.51 01- 33779 - 1435 Constr.Instal.Amplia.refor. Bens Patrim. -22.907,64
Art. 5º-Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lontra em 20 de Julho de 2011.

Lei n°056/2011
Súmula: Abre Crédito Especial para alterar valor de categoria econômica de progra-

ma do PPA, altera valor de categoria econômica de ação na LDO e remaneja calor de
categoria econômica de Superávit Financeiro do exercício anterior de Fonte vinculada
a LOA do Município de Salto do Lontra, PR, no Departamento de Cultura no Valor de R$
22.907,64 e dá outras providências

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito
Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte.

L E I
Art. 1º-Fica alterada o valor de Programa da Lei nº 130/2009 do PPA (Plano Pluria-

nual) do período 2010/2013 conforme segue.
Programa Especificação Valor R$
027 DIFUSÃO CULTURAL
44.20.93.01 Restituição convênio e transf.à União 22.907,64
44.90.51.01 Constr.Instal.Ampl..reforma bens Pat. -22.907,64

Art. 2º-Fica alterada o valor da Ação da Lei nº 066/2010 da LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentária) do exercício 2011 conforme segue.

Ação Especificação Valor R$
1.016 CONSTRUÇÃO CENTRO EVENTOS
44.20.93.01 Restituição convênio e transf.à União 22.907,64
44.90.51.01 Constr.Instal.Ampl..reforma bens Pat -22.907,64
Art. 3º-Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Salto do Lontra, Estado do

Paraná, um Crédito Especial de suplementação de categoria econômica por Superávit
financeiro de Fonte Vinculada no  valor de R$ 22.907,64 (vinte e dois mil novecentos
e sete reais e Sescenta e quatro centavos), na seguinte dotação orçamentária.

Código Especificação Valor R$
06.00 SEC. MUN. EDUC.CULT.E ESPORTE
06.05 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 Cultura
13.392 Difusão Cultural
13.392.0027 Difusão Cultural
1.016 CONSTRUÇÃO CENTRO EVENTOS
44.00.00 Investimentos
44.20.00 Transferência à União
44.20.93.01-33779 - 1671Restituição convênio e transf.à União 22.907,64
Art. 4º - Para a cobertura do presente Crédito Especial será utilizado os recursos de

categoria econômica de Superávit financeiro de Fonte vinculada do exercício anterior,
assim especificada.

Código Especificação Valor R$
06.00 SEC. MUN. EDUC.CULT.E ESPORTE
06.05 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13 Cultura
13.392 Difusão Cultural
13.392.0027 Difusão Cultural
1.016 CONSTRUÇÃO CENTRO EVENTOS
44.00.00 Investimentos
44.90.00 Aplicação direta
44.90.51 01- 33779 - 1435 Constr.Instal.Amplia.refor. Bens Patrim. -22.907,64
Art. 5º-Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lontra em 20 de Julho de 2011.


